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EMENDA ADITIVA N° 5 - PROJETO DE RESOLUÇÃO 2/2017
 

ADICIONA  O  ARTIGO  10º  AO  PROJETO  DE  RESOLUÇÃO
2/2017.
 

Art. 1º Adiciona o artigo 10 ao Projeto de Resolução 2/2017, que passa a vigorar com a seguinte redação:
 
“Art. 10. - Adiciona o inciso V ao artigo 20 da Resolução n. 564, de 18 de maio de 2015, que passa a vigorar com a
seguinte redação:
 
Art. 20 [...]
 
V - quando for o Vereador investido no cargo de Secretário Municipal ou equivalente, Secretário Estadual ou de Ministro
de Estado.”
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JUSTIFICATIVA:

 
Não  incomum  na  atual  conjuntura  política,  a  investidura  de  lideranças  que  ocupem  a  função  de  vereança  nos
municípios para cargos de Secretaria Municipal ou equivalente, podem deixar um lapso jurídico na sucessão de postos
da Mesa Diretora caso o Regimento Interno da Câmara não preveja a sua possibilidade dentre seus dispositivos.
 
Através  desta  Emenda  Aditiva,  o  Vereador  proponente  objetiva  a  alteração  deste  ponto  específico  do  Regimento
Interno desta Casa através do Projeto de Resolução 2/2017, visando proporcionar maior segurança jurídica aos atos de
sucessão da Mesa Diretora da Câmara de Vereadores de Itajaí, ao adicionar o inciso V ao artigo 20 da Resolução n.
564,  de 18 de maio de 2015,  que passará a prever que,  quando for  o Vereador investido no cargo de Secretário
Municipal ou equivalente, considerar-se-á vago o cargo que estivesse a ocupar na referida Mesa Diretora.

 
SALA DAS SESSÕES, EM 15 DE MAIO DE 2017

FERNANDO MARTINS PEGORINI
VEREADOR - PP

ANTÔNIO ALDO DA SILVA
VEREADOR - PP

DULCE MARIA AMARAL PEREIRA
VEREADORA - PR

EDSON ALEXANDRE LAPA DA SILVA
VEREADOR - PR

NÍKOLAS REIS MORAES DOS SANTOS
VEREADOR - PDT

ROBERTO RIVELINO DA CUNHA
VEREADOR - PSDB

RUBENS ANGIOLETTI
VEREADOR - PSB




